
l\/1UN ICíPIO DE SOBRAL

Cíimsr« Manicip«l ríe Sobrol

PoRTARIA Ne 1096/2025

O Sr. Presidente da Câmara Municipal de Sobral, no uso das atribuições legais que

lhe confere o Art. 1-9 Parágrafo Único, inciso XXX do Regimento lnterno da Câmara

It/unicipal de Sobral e o Art. 72 Inciso ll da lei Or"gânica do lVunicípio, CONCEDE:

Gratificação por Atividade Administrativa 1 {GAA1), ao(a) servidor{a) THIAGO

VIANA DE SOUSA, prevista em Lei tVunicipal ne 2588, de 30 de abril de 2025,
publicada em 30 de abril de 2*?5, com efeitos i"et;"oativos à 02 de rnaio de 2025.

PAÇO n^ r^Nr^D^ Àrr tÍ\rr-,r/t L-htvt/at\/1 tvl \J I v aio de 2025.

JÚNIoR

PRESIDENTE

Dt SOBRAL, em 05
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